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CONSIDERANDO os dispositivos da NLLC, a referida Comissão dará
prosseguimento à referida AUToRIZAÇÃO na modalidade de Dispensa de Licitação,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00512026

DISPENSA DE LICTTAÇÃO N.001/2026

A comissão Permanente de Licitação do Município de São pedro da cipa-MT, composta
pelos Membros: Marcos vinícios de Jesus Abrahão, Marciana da silva'cherubim, Éliane
Garcia de Almeida constituída por ato administrativo do prefeito Municipal seúor
EDUARDO JosE DA SILVA ABREU, através da poÍaria n 022/2025, tàndo como
Agente de Contratação o primeiro, no exercicio de sua atribuição legal, fica
AUTozuzADo, conforme documento anexado ao referido processo, em conjunto aoOficio de no 001/2026lpMSpC, da SECRETARIA MUNICIPÀL DE
ADMINISTRAÇÃO, devidamenre protocolado sob o no l53l2o26,onde o ordenador da
despesa, justifica a necessidade da "contratação de Empresa Especializada para
{01!y1ao de computador para atendimento ao setor de Licitaçõei, visto a empresaKANIX WEB DEVELOPERS & INT'ORMATICA LTDA - CiVP.T:
08.051.943/0001-55, sendo 30 (trinta) dias. Totalizando ao valor global de Ri 7.9g0,00
(sete mil novecentos e oitenta reais).

CONSIDERANDO o disposto Decrero Municipal n. 416, de 01 de juúo de
Z!13, gue " Regulamenta Dispensa de Licitação, cle qui trata o art. 75, §'7" da lei
n'|4.133, de l' de Abril de 2021, no âmbito da Adminiitração Municipal", J alterações
posteriores,

CONSIDERANDO, ainda. a determinação do prefeito Municipal em
"Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de Computadór para
atendimento âo setor de Licitações, devido as peculiaridades existentei na legisüçao
teÍem que seguir um rito processual moroso, visando resguardar a administração e
consequentemente, alavancar a proposta mais vantajosa, deixando claro que mesmo em
caso de dispensa sempre será levado em consideração a maior vantagem para o eriírio
público.

CONCLUIU a Comissão Permanente de Licitação, que seria dispensável a
realização de Licitação, para contratação de pessoa Juridica, já que não ultiapassou o
valor estimado por lei para esta modalidade de licitação, para ..coniratação de Émpresa
Especializada para Aquisição de computador para atendimento ao setor de
Licitações, atendendo a autorização do prefeito paru a realização do ceÍame.

A Comissão Permanente de Licitação, concluiu também, verificando as
propostas apresentadas, que, o objeto obedece ao preço de mercado e ao princípio da
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maior vantagem para administraçâo púbrica municipal e considera-se a aquisição
caracterizada pela necessidade de atendimento da situacão_

I DO OBJETO
"Contratação de Empresa Especializada para Aquisição de Computador
para atendimento ao setor de Licitações, conforme especificado abaixà:

Item Descrição QTDÂDE Cód. TCE-
M't-

Valor
Unitário

RS

Valor
Total

R$
SSD 48OGB 00022369

Cód.: I
R$ 320.00 R$ 320,00

KIT TECI.ADO + MOUSE SEM FIO
MULTIMIDIA LOGITECH MK2 70

2 18.1135-6

Cód.: I

R$ 190.00 RS 380,00

03 MICROCOMPUTADOR INTEL 15,
qGB, SSD NVME 24OGB, MONITOR
LG 19 POL

00033273
Cód.: 1

3.2't0,00 3.270.00

04 SSD SATA 96OGB
-1 00033335

Cód.: 1

750,00 2.250.00

05 IID SATÁ TTB _ T2OORPM 1 000261 I

Cód.: 1

440,00 1.760.00

0l

02

2 - DA CONVENIÊNCIA PÚBLICA
os serviços Prestados do objeto acima especificado nas condições determinadas pelo
Prefeito do Município, configura-se como o mais conveniente para a Administração
Pública Municipal, posto que possibitita ao Gestor público cumprir com os principios da
austeridade, responsabilidade, impessoalidade e controle dos gastos públicos, 

"rit-dodesperdicios de recursos, o que certamente acarretará a redução de cuitos para o erário.

Totalizando o valor de R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta reais).

3 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
o presente instrumento contratual reger-se-á pelas disposições expressas no art. 75, § 7,
da lei n"] 1.1 3 3, de 1" de Abril de 2021 e alterações posteriores, e pelo preceito de aireito
público, aplicando-se- lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos,
legislação aplicável.
o objetivo da Licitação Pública está conrextualizado no próprio texro da Lei, que
preconiza como finalidade precípua do processo licitatóriã, evidentemente, que
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preceitos constitucionais e infraconstitucionais que regem a boa gestão da

o art. 5'da Lei 14.133121, destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a selecionar u p.opostu mais vantajosa para Administração e será
processada ejulgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, áà
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, aa puúiciaaàe, probidade 

"a-lriri.ãiiüda vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que rne, .ao
correlatos.
Evidentemente, todo e qualquer processo de licitação pública constitui um ônus ao erário.
entretanto, se configura necessário para garantir que serão cumpridos vários princípios,
entÍe eles, o da igualdade de condições e da economicidade.
Todavia" a própria legislação prevê, em casos específicos, a exceção ao princípio da
universalidade da licitação pública, desde que comprovadu 

'u 
uuriug"- p*u

Administração Pública, sem preterimento de direitos.
E o caso do presente procedimento, que se apresenta mais apropriado para o Municipio
de São Pedro da Cipa, sem, contudo, conitituir-se ". obl"tà a".é"fu-uçao oíi"
impugnação.

4 - DA CONCLUSÃO
De tudo que foi exposto, concrui-se que a contratação da empresa para atender ao objeto,
de forma direta, pelos motivos já justificados, constitui-se neiessáiios e econômicos pará
o Município.

respeitando os
coisa pública.

5 - DA DECRETAÇÃO FORMAL DA DISPENSA DA LICITAÇÃO
A comissão Permanente de Licitação, em conformidade com o parecer Jurídico
convergem no entendimento de que a "contratação de Empresa Especializada para
Aquisição de Computador para atendimento ao setor de Licitações, em
conformidades ao Decreto Municipal n" 41612023 que regulamentou o art. i5 ia Lei
Federal nol4.133/2021, visto a empresa KANIX Wnn »fl,UOpERS &
INT'ORMATICA LTDA - CNpJ: 08.051.943/000f-55, sendo 30 (trinta) dias.
Totalizando ao valor globat de R$ 7.980,00 (sete m novecentos e oitenta reais), não
fere os princípios básicos que noÍeiam a administração pública. com Tais fundamántos,
DECRETAM a Dispensa de Licitação pública para aquisição do objeto descrito neste.

6 - DA PUBLICAÇÃO
Em cumprimento ao que determina o princípio da publicidade dos atos administrativos,
determina a comissão Permanente de Licitações que seja publicado em mural da
prefeitura, extrato do presente processo.

7 - DA CONTRATAÇÃO
cumpridas tais formalidades, em face da decretação formal da Dispensa de Licitação,
para contratação do objeto, já especificados no presente instrumento, a comissão
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P"-T:r,: de Licitação procederá a formalizaçào
expedição de todos os documentos necessários.

MAR

de todo processo, inclusive com a

E por fim, nada mais havendo para registrar, determinou a presidente da ComissãoPermanente de Liciúação, que lavrasse o pre termo que segue assinado pelosmembros que compõem a Comis são P citação da Prefeitura Municipal deSão Pedro da Cipa, em 02 (d vlas d rma. para um só efeilo jurídico

edro da Cipa, 09 de Janeiro de 2026.

E JESUS ABRAHÃO
d ntratação

MARCIANA VACHERUBIM

,. \P'r \\ ,tüii )
ELIANE GARCIA DE ALMEIDA

Equipe de Apoio

deL
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